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REGULAMENTO INTERNO

DA

Real e Benemérita

Sociedade Portuguesa de Beneficência

do Rio de Janeiro

CAPÍTULO I

Dos Serviços

Art. !.'>

pela Real e Benemérita Sociedade Portuguesa

de Beneficiência do Rio de Janeiro, desti
nadas a prestar assistência
dos, assim se classificam;

MEDICINA ALOPÁTICA; — En

fermaria São Jerônimo; Enfermaria São Joa

quim; Ambulatório para homens; Enfermaria

São José e Ambulatório para mulheres.

As atividades desenvolvidas

aos seus associa-

I



— 4 —

II
— MEDICINA HOMEOPÁTICA: —

Enfermaria São José, para homens; Enfer

maria Santa Luzia, para mulheres, e Ambula
tório para ambos

— CIRURGIA GERAL:

os sexos.

Enferma

ria São Roque e Enfermaria São Salvador,
para homens. Anexos a esta funcionam os

Ambulatórios de Proctologia, Gastro-enterolo-
gia e Traumatologia para am.bos os sexos. Am
bulatórios para homens.

IV UROLOGIA: — Enfermaria São

Cosme e Ambulatório para homens; Enferma

ria São Francisco e Ambulatório para mu
lheres.

V
— dermatologia e SIFILIGRA-

Enfermaria Santa Maria e Ambula-

para homens; Enfermaria Santa Luzia
e Ambulatóri

FIA:
tório

o para mulheres.

.  , ~ OTO-RINO-LARINGOLOGIA: —
Ambulatório para ambos os sexos e as Enfer
marias Santa Luzia,
mens e mulheres

VII

VI

respectivameníe, para ho-

Atór; - ̂̂ 'r^LMOLOGIA:
tono para ambos
Luzia,
lheres.

respectivamente.

mbula-

os sexos e Enfermarias Santa

para homens e mu-

VIII
— ® GINECOLOGIA :

um AmbulatSio.°^^^ Senhora da Conceição c



— 5 —

EnfermariasIX — OBSTETRÍCIA:

Nossa Senhora das Dôres e Nossa Senhora do

Parto e um Ambulatório.
X — PEDIATRIA: — Ambulatório.

XI — CARDIOLOGIA: — Ambulatório

para ambos os sexos.
XII — NEURO-PSIQUIATRIA: — Am

bulatório (em Santo Amaro), para ambos os

três Enfermarias para homens e umasexos, e

pai-a mulheres no Pavilhão Neuro-Psiquiátrico,
em. Jacarepaguá.

NEURO-CIRURGIA: — Ambu-XIII

latório para ambos os sexos.
XIV Ambulatório

para ambos os sexos (em Santo Amaro), e os
Pavilhões Zeferino de Oliveira e Rainha Dona

TISIOLOGIA:

Amélia, em Jacarepaguá.
XV — LABORATÓRIOS DE ANÁLISES

CLÍNICAS e EXAMES HISTOPATOLÓGI-
COS.

RÁDIO-DIAGNÓSTICO.XVI

XVII — EMERGÊNCIA (PLANTONIS-

TAS).
FISIOTERAPIA.XVIII

XIX — ODONTOLOGIA: — Um gabi¬

nete ern Santo Amaro e dois em Jacarepaguá.

XX — UM ABRIGO, destinado ao reco

lhimento temporário ou permanente de homens
inválidos ou valetudinários.
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finalSL"/'^ abrigo, destinado

XXII ^ P^^‘^edente, para mulheres.
vvTTT~ ̂ armacia.

Sí? ~ enfermagem.
r °^'eologia.

zam-se’' ~ atividades locali-

a

D^ DEUS SÃO JOÂO

PERMARIAS^ Sãô 3S EN-
Sã

DA

o Roque cnm i com 28 leitos;

leitos; São’ Terôn1mo^'*°^’ ^osme, com 30

quim,com 39 leit"rLT/'

Santa Maria, co„, \lXlo"tT
com II leitos- Sãn i u * ’ Santo Antonio,

Madra Rosa ’c„r «onr 4 leitos; e
■o leitos cada Zl “'Saa com
Oe Cirurgia GeraZM d°^ AMBULATÓRIOS:
Sia. Tisiologia Deríaír"* A^oPática. Urolo-
de Rádio-Diacrn ! ® GABINETR.c;.

-apla; L^rZ,o°’dZ°ÂZ“^‘“
fr:" ° ‘«M ceiZs"" '
,uart„f .rz -

a mesm

neste Pavilhão,
enfermarias. 52 em

VICONDE dTZZrTis e
destinado, de^nref ^ON-

raulheres, compreende^^''*''^’ ^ internação
= Menino Jesús ENFERMA-

PAULO
SECA,
de
RIAS

com 8 leitos;
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Nossa Senhora do Parto (n. 2), com 8 leitos;

Nossa Senhora das Dôres (n. 3), com 10 leitos;

São Sebastião (n. 4), com 10 leitos; São José
leitos; São Francisco (n. 6),

leitos; Nossa Senhora da Conceição
(n. 5), com 10

IOcom

(n. 7), com IO leitos; Santa Luzia (n. 8), com
10 leitos, num total de 141 LEITOS, sendo 76
em enfermarias, 37 em quartos e 28 em apar-

AMBULATÓRIOS: de Oftal-tamentos; e os

mologia. Pediatria, Cirurgia e Ginecologia,

Urologia, Obstetrícia, Neuro-Psiquiatria, Neu-
ro-Cirurgia, Medicina Alopática, Oto-Rino-

Laringologia, Gastro-enterologia, Dermatologia,

Medicina Homeopática, Proctologia e Cardio-

logia.
ZEFERINO DE OLIVEIRA, destinado

ao tratamento dos sócios acometidos de tuber

culose pulmonar, tendo 4 enfermarias com 6
leitos cada uma, duas de 8 leitos e 4 aparta¬
mentos .

RAINHA DONA AMÉLIA (anexo), des

tinado ao mesmo objetivo, compreendendo 14
enfermarias com 5 leitos, cada uma, e 4 apar¬

tamentos .

JAIME SOTO MAIOR, destinado ao

abrigo de associados inválidos ou valetudiná-
com 25 leitos.rios, compreendendo 4 salÕes,

cada um, um salão com 8 leitos, 16 quartos e

I apartamento.

i
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MARIA RODRIGUES (anexo), destinado
ao recolhimento de sócias, inválidas ou valetu-
dinarias.

compieendendo 3 quartos e 2 enfer
marias, com o total de 28 leitos

neuro-psiquiátrico,
do duas secçÕes:

compreenden-
— «OLGA LUIZA FAG-

GIANI» e «ADÉLIA PIZZI GOUVÊA»;
tinado aos sócios de ambos

de doenças

des-

os sexos, portado
nervosas ou mentais, conten-

respectivamente, duas enfermarias de 16
leitos, cada

res

do.

uma, uma de 4 leitos e 5 quartos
para os do sexo masculino; e uma enfermaria,
com 15 leitos
minino.

e 5 quartos, para os do sexo fe-

CAPÍTULO II

Dos Enfermos

Art. 3.'.' _ Na
no art. i.? dos
cios

conformidade do disposto

niit> ● da instituição, os só-

determinação mídka T ^^fermarias, pol
uente até tratados, gratuita-

assistente ou pebT médico
A ,r ̂ Inspetor Técnico.

_ ° ̂ ^^^olherem-se aos Retiros
P Psiquiatria, pres

os sexos exatas in-

-s, mas, também, de-

rt. ,

da Velhice
tarão

formações.

os avilhões de
socios de ambos r

nao só familiare

OU
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suas aposentadorias ou proventos. Os que se

internarem para tratamento nos Pavilhões, se-

obrigados a munir-se de pijamas, chinelos erao

escova de dentes, bem como a prestar as in

formações necessárias ao competente registro

respectivo Livro de Entradas.

Art. 5." — Os sócios efetivos que prefiram

tratar em quarto ou apartamento, pagarão

as diárias fixadas para os mesmos, com o des-

no

se

conto de 50 %.

Art. 6." — Os sócios graduados (Benfei

tores, Honorários-Benfeitores, Honorários-Be-

neméritos. Beneméritos e Cruz Humanitária),

quando enfermos e recolhidos a qualquer dos

pavilhões da Sociedade, terão direito a inter

nação e tratamento gratuito, os dois primeiros

em quarto e os demais em apartamento.

Art. 7.'? — Os sócios, de qualquer catego

ria, internados em quarto ou apartamento, po

derão pedir a assistência de médicos estra-

à Sociedade, correndo, por conta dos

honorários dos referidos médicos.

nhos

mesmos os

Art. 8." — Qualquer enfêrmo (não-asso-

ciado) recolhido aos serviços hospitalares, gra

tuitamente, por ordem da Diretoria, terá, tam

bém, gratuidade na assistência médica
ou ci¬

rúrgica.

Art. g." — Mantendo a Sociedade clínicas

especializadas, para ambos os sexos, bem como
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recolhimento para inválidos e valetudinários, é

absolutamente proibido o tratamento ou perma
nência de enfêrmos, inválidos ou valentudiná-

nos, fora dos locais pre-estabelecidos no art.
I." deste Regulamento.

§ ÚNICO — E’ igualmente proibido

médicos atender a consulentes de outra espe-
ciahdade que não seja a do respectivo ambula
tório em que esteja lotado.

aos

CAPÍTULO III

Da Administração

Art. 10.'^
— A superintendência dos ser

viços administrativos e hospitalares da Real e

Benemerita Sociedade Portuguesa de Benefi-

cencia do Rio de Janeiro, compete, em abso
luto as Diretorias eleitas pelo Conselho

berativo da instituição, nos têrmos dos
vigor.

Deli-
esta-íutos em

Art. __ No desempenho de

nSo™ Auxiliada por admi-
n.stradorea, aos quais

suas atri-

compete e incumbe:

a^'onJen cmnprir por seus

a)
auxiliares

Ções do presente Ee ̂  ü'’ disposí-

-tiver sob sua respo®s"ab““ad°; ™
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è) — dirigir e fiscalizar os serviços iiiter-

hospitalares de todos os pavilhões e visitarnos

os sócios recolhidos a outros estabelecimentos

a expensas da Sociedade, podendo delegar par

te da respectivas atribuições a auxiliaers, com

prévia autorização da Diretoria;

c) — levar ao conhecimento da Diretoria

falhas ou deficiências que encontrem nos

serviços a seu cargo, bem como os fatos que

reclamem providências fora de sua alçada.

d) — percorrer, diariamente, os pavilhões

hospitalares, interessando-se pelo estado dos

enfermos e ouvindo-os sobre qualquer queixa

ou solicitação que os mesmos lhe dirijam, dan

do parte de tudo ao Diretor-Procurador;

e) — inspecionar, com a máxima atenção,

os serviços de asseio e higiene de tôdas as de

pendências hospitalares e zelar pelo fiel

primento das obrigações de todo

as

cum-

pessoal de

serviço;

f) — receber, na portaria, os enfermos que

se apresentem a solicitar internamento, fazen
do-os submeter a exame médico imediato e en

caminhando-os para o serviço adequado, caso

haja indicação médica;

receber e guardar em cofre qual-
outros valo-

g)

quer sôma em dinheiro, jóias ou

lhes sejam confiados pelos enfermos.res que
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no ato áe se recolherem ao Hospital, regis

trando êsses recebimentos em livro apropria
do e entregando ao interessado a cautela les-

pectiva, datada e assinada, enviando cópia à
contadoria;

h) — providenciar sobre

dos enfermos que venham a faceler

ços hospitalares, comunicando  _

Secretaria para que esta comunique, imediata-

mente à Diretoria e à família do morto, bem
como às pessoas que por êle se tenham inte
ressado durante

o enterramentü

nos servi-

a ocorrência à

a marcha da moléstia;
i) — arrecadar

o espólio de qualquer pes-
serviços hospitalares, lavrando

dessa arrecadação o devido termo, em livro
próprio, que assinará (

tenha assistido ao óbito

soa falecida nos

com o enfermeiro que

^  ̂ , ' 6 duas testemunhas
imediatamente ciência à Con-

de JL “ recebimento dos gêneros

o tZ 'pitalares, recolhendo
fornecedores;

as respectivas notas dos

k)
rejeitar e devolve

necidos, sempre que êstes
r os gêneros for-

se encontrem deterio-



— 13 —

propor a admissão dos empregados

necessários ao serviço dos pavilhões hospitala

res, bem como a sua dispensa. Em casos graves,

exijam solução imediata, poderão suspen-
ato ime-

0

que

der qualquer empregado, dando dêsse
diato conhecimento ao Diretor-Procurador;

nj) — residir no edifício hospitalar, ou

perto dele, quando possível e a juizo da Di

retoria; presidir a mesa das refeições do pes

soal e conservar-se à testa dos serviços hospi

talares durante as horas de seu maior movi

mento, nunca se ausentando sem prèviamente

designar a pessoa que o deva substituir;

n) — não se ausentar dos pavilhões hos

pitalares nos dias e horas de visitação públi

ca, conservando-se sempre atento a qualquer

ocorrência anormal, assim como às solicita¬

ções e perguntas dos visitantes,

o) — providenciar, nos casos de urgência

não previstos nêste Regulamento, comunican-

do-o por escrito à Diretoria, imediatamente.

CAPÍTULO IV

..Do Corpo Clínico

—O Corpo Clínico do HospitalArt. 12.'^

da Sociedade é constituido pelos médicos che

fes de serviço, pelos médicos adjuntos, pelo
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médico interno, pelos dentistas
ceutico. e pelo farma

admitidos
Clinico da Sociedade

dirigir-se à Diretoria,’
seus ‘=°m o ofereci

no Corpo
deverão os candidatos

mento de

pedido d P^^ofissionais, instruindo o seu

S  t "'«ssárias provas

clinica particular,
Art. 14.9 _ A ..

dicos da Sociedade,
Ção para os

congêneres ou

trabalhos publicados,
nomeação e demissão de mé

i bem

etc.

.  como a sua designa-

cias, remoções ou'r" .transferên-
da DiretorL. ‘‘^^nças, sao atos privativos

Art.
» .sj- médicos chefes

tulo^d'”'?® abonadas,tulo de honorári

de serviço

ar.o mensalmente, a tí-

«toria da SocSd"‘‘““'‘“

alterada™se“ ~ Podírão

de acordo com as cond' ° entenda e
instituição ou circiin f- ^^S°cs econômicas da

Art x6 9 I o. de apreço,
dendo de 90 dias^ I enfermos (não exce-

dias por ano) oÍ’ de férias (30

perderão o direito ao Sociedade nao
o ao recebimen nto de seus ho-

pela Di-

ser

orários.
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d Art. 17.’ — Quando enfermos, poderão os

^ l^M^édicos utilizar-se dos serviços hospitalares da
(Sociedade, nas mesmas condições fixadas, no

Y^rt. 6S, para os sócios benfeitores. No casò de
i ocuparem apartamento, será deduzido do preço
uldêste o valor que estiver vigorando para o

'^^fVquarto
^  Art. 18.’ —■ Quando em gôso de licença,,

perderão o direito aos respectivos honorários.

Art. 19.- — Os médicos que contem mais
de 20 anos de serviço ou tenham atingido a
idade de 60 anos, poderão ser aposentados, se
assim o entender a Diretoria em seu prudente
critério, com as mesmas regalias e iguais pro
ventos que estavam percebendo quando em ser
viço ativo.

§ 1.5 — Para efeito de contagem de ternpo
de serviço e comprovação da assistência diária,
valerão as assinaturas dos médicos lançados
no «Livro de Presença» e no do «Receituário»
de cada serviço na época anterior à instituição
daquele livro, e os necessários apontamentos,
devidamente anotados nà ficha individual, que
conterá o histórico minucioso da vida fun
cional do médico.

§  2.9 — A assiduidade, dentro do horá¬
rio fixado, será assinalada, na entrada e na
saída, no «Livro de Presença» ou relógio, con-
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lorme a resolução que a Diretoria tomar,
salvados os ajustes prévios ou futuros.

Art. 20.'? — Não serão descontadas

res-

, no

tempo de serviço ativo, as faltas por motivo

de doença, férias ou licenças por prazo deter

minado (não excedendo de quatro meses), e
as viagens ao estrangeiro em missão médica

oficial ou de estudos, por prazo não maior de
seis meses.

Art. 21.'?
— E’ vedada a frequência nos

serviços hospitalares da instituição a médicos
estranhos ao seu quadro clínico ou doutorandos
e estudantes de medicina.

Art. 22.'? — Só aos chefes de serviço, com

conhecimento e anuência da Diretoria, é per
mitido convidar

para intervenções operatórias
conferências, lições, trabalhos I

etc., quaisquer sumidades brasileiras ou estran

geiras aqui domiciliadas, ou de passagem pelo
Rio de Janeiro, franqueando-lhes, de m.ornento,
as instalações hospitalares e honrando-se com
suas visitas e

experimentais.

ensinamentos.

os ~ serviços hospitalares,
e únicos responsáveis

pe o desenvolvimento de seus serviços resnei-
tadas as atribuições da Diretoria da Á i ■

<«ção . do Inspetor Técni ’
§ ÚNICO —

qualquer médico

uco.

expressamente vedado a

casa at

E’

da
ender a doentes


